A heterogeneidade neste assunto constitui um obstáculo à livre circulação e à liberdade do estabelecimento dos praticantes e uma negação dos direitos dos cidadãos europeus para escolher o praticante ou a terapia que lhes convém, causando prejuízo à protecção da saúde em conformidade com o artigo 35 da Carta dos direitos fundamentais da União europeia.

